
8Io Prulo, 0B de rhrll de 200{

Cartâ Csrnpromlsso - Fórum Eetadusl DCA

Os candldatos da sociedade civil organizada, abaixo assinadoe, píeetam seu
compromisso junto ao Fórum Estadual de Defesa doe Direitoa da Criança e do
Adolescente e apresenlam a saguinte Certe Compromlteo para a próxima gettáo do
Coneelho Eetadual dos Diraitoa da Criança e do Adoleúconte, biônio 2001-2003.

J'encto em vietn a noceaoidnclei sla nrllcr.rlnçllo çortrdanndn entrn oE rí)prnâcntonlae elo

sociedads civil. formularam-se os seguintes pontos de compromisso. O Fórum Estadual
DCA solicits eoe organizadores do procosso eletivo que seja dado conhêcimenlo aos
delegados presentes do posicionamento dos cendÍdatos em torno dos compromissos aqui
elencadoe, antea do decieivo procedimento da eleiçâo dos novos conselheiroe.

D g p c oJn qlo IE ls s os 4_oÍa ) _C_o$ ge I h e i tg) (a I :

1. O primeiro eomprornísso a sêr assumido pelo(a) Conselheiro(a) ê o de comparecer às
reuniÕes ordinárias do CONDECA, que se realizam todas âs Ztt e 4 âs segundas-fsiras
de cada mês, e, êm caso de diÍÍculdades ou impedimentos de ordem meior, tomar
providências para que seja eubstituido(a) de maneira I câusar o rnenor prejufzo aos
trabalhoa do conselho:

2. Compromete-se o(a) Conselheiro(a) a freqOentar regularrnente as reuniôes de ao
menos uma das contissões irrstituÍdas pela plenária do CONDECA;

3. Compromete-se o(a) ConsÊlheiro(a) a capacitar-se no conhecimento do Estâtuto da
Criança e do Adolescents e sm temáticee rehtivas âo mclhor dosempenho na funçáo
rle Conselheiro(a) atuante na defesa dos direitos da criança e do adolescenle;

4. Compromete-se o(a) Conselheiro(a) a fortalecer e construir permanentemente o
Fórum Egladual de Defesa dos Direitos da Criença e do Adoleacente e garentir o
carâter do Fórum enquanto espaçq, {e disoussâo, artioulaçâ0, formulaçâo e
construçâo propositiva de políticas púbÍicas prioritárias à criança e ao adolescente;

5. Compromete-se o(a) Conselheiro(a) a reunir-se.lrnâ vez por mês no Fôrum Estadual
DCA para garantir discussáo prêvia sopre pauta b âgenda do CONIJECA, de forme a
garantir o conhecimento/ecompanhamento so,bre âs atividscles do Conselho e

construir conjuntamente oa posicionamentos da eooiedade civil;

6. Compromete-se o(a) Conselheiro(a) a ter seu mandato avaliado, a cada ano, junto à
sociêdâdê civiloÍgânEâdâ, em reunlQo organizada pelo Fórum Estedual DCA;

7. Compromete-ro o(a) Conselhoiro(a) a assumir seu mandeto náo apenas como
compromisso particular ou de formulgr ou atender seus interesses, mâs reprosentar os

interasees da sociedade civil organizade e, acima da tudo, os interesoes da criança e
do adolescente;

B. Compromete-se o(a) Conselheiro(a) a manter posiçâo de índependêrtcia, de
aulonomia e de transparência, aesumindo-Êrs como diretrizes do papel fundamental da

$ociedade Civil na cónstrução da polÍticas públicas no estado;





9. Compromete-ae o(a) Contelheiro(a) oorn a obrervâncla do Eetetuto da Criança e do
Adolcecente, com vieteg aryechib go EBu Art. gB, qúe verse sobre as diralrizas dapolítica de atendlmento a partir da municipatização; da iriaçso- oã mnselhos egarantia da participação popular paritária; da descentralização polÍtico-administrativa;
da rnanutenção "dos fundos nacional, estaduais e muniçipais; da integraçâo
operacionalde órgâos do Judiciário, Ministério Públíco, Defensoria, Segurança ptiUíica
e Assistência Sociat; da mobilização da opinião pública no sentido Oã inOilpensávet
participaçâo dos diversos segrnentos da sociedade.

Reiteramos nosso entendimento tle que as questÕes acima sáo fundamentais para quê aBpollticas públicas do EEtado de Sáo Paulo no Çampo da criança e do adotegcente possam
atender às dentandas legais do Estatuto da criança e do Adolesoente s da sociedade civil,
Nease sentido, o CONI-rI:-CA o o Fôrum Ertáduol <lo F)CA têrn papel Íurrdamenl al para
9uê a promoçâo e delêsa dos dirêitos da criença e do adolescenie avance no Estadô de
Sâo Paulo.

Adrnito estar de acordo com os pontos aqui apresenlados e firrno compromisso de
defendê-los.

FORUIi ESTADUAL DE DEFESA DO§ DtRErros DA CRIANçA E DO ADOLE§GENTE
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